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PREFEITURA MUNICIPAL DE TTABAIÁNINE-À
ESTADO DE §ERCIPE

CoNTRATO No 32212024

CONTRATO ADTTIINISTRATIVO NO 32A2024, QUE

FAZEM ENTRE St, O MUNICíP|o DE ITABAIANINHA/SE

E A EIUPRESA LCE GONSTRUçÔES ELÉTREAS

LTDA.

O MUNICíPIO DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, com sede administrativanaPraça Floriano peixoto
no 27,10 andardo prédio Sede do Banco do Brasil, inscrito no CNPJ sob o no 13.098.181/0001-82, neste
ato representado pelo seu prefeito Municipal Sr. DANILO ALVES DE CARVALHO, brasileiro, casado,
residente e domíciliado na Rua José Conrado do Nascimento no 52, Centro - ltabaianinha/SE, portador da
Carteira de ldenüdade no 3.036.900-2, SSP/SE, e do CPF no 787.233.295-72, doravante denominado,
simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa LGE CONSTRUçÔES gÉfRlCAS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 40.152.24410001-04, sediada na Rua Dom Bosco no 1147, Baino Suíça, Aracaju/SE,
CEP 49050-220, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu titular o Sr.
Crisostomo Pereira Leite, braeileiro, natural de Campina GrandeiPB, portador do Documento de
ldentidade no 799256 SSP/PB e do CPF n" 337.855.3U-72, em observância às disposiçÕes da Lei no

14.133, de2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 75, de 2021 e da lnstrução Normativa SEGES/ME
no 67, de 8 de julho de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente da Dispensa de
Licitação Eletrônica no 0412024., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CI-AUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, t e il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a execução de implantação de Projeto Básico Padrão de Entrada
Energia Elétrica na Escola Oséas Cavalcante Batista, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e seus anexos.

1.2. Objeto da contratação;

ITEM DESCRTÇÃOi
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de Medida

Quantidade Valor Total R$

1

REFORMA, AMPLhÇÃO E/ OU
OBRAS PARA USO COMUM DO
POVO.

sERVrÇO 1 72.397,00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. o rermo de Referência que embasou a contratação e anexos;

1.3.2. Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, e

1.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-vlcÊNcrA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da data de sua assinatura,
forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021.

2.1 .1. O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acÍma, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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s. cúusuLA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vll
e xvlll)

3.1.O regime de execuÉo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e receblmênto definiüvo @nstam no Termo de Refêrência, anexo a êste

Contrato.

4. CúUSULAQUARTA-SUBCONTRATAçÃO

4.1 . É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação abaixo discriminadâ.

5. cLÁusuLA QUINTA - PAGAMENTO (aÉ. 92, V e Vl)

5.1. PREçO

S.'1.1. O valor total da contrataÉo é de R$ 72,397,00 (setentra e dois mil e trezentos e noventa e

sete reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tÍibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, Íiscais e comerciais incidêntes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.

5.2. FORMA DE PAGAI{ENTO

5.2.1. O pagâmento será realizado atrevés de ordem banúria, para crédito em banco, agência e

conta conente indicados pelo contratado.

5.2.1.1 SeÉ considerada data do pagamento o dia em que @nstar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efefuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimenlo da

Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se oconido o íecebimento da nota fiscal ou Íâtura quando o órgão contratante atesfar

a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva realizaÇá,o,

mediante aplicação do índice INPC de coneÉo monetária.

5.4. COND|çÔES DE PAGATENTO

5.4.1.4 emissão da Nota Fiscâl/Fatura será precedida do recebimento definitivo do obleto da

contratação, conforme disposto neste instÍumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o confatante deverá comunicar a empresa

para que emita a nota fiscâl ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para procêder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada êxpressa os elemêntos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a datâ da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o peÍÍodo respectivo de execução do contÍato;
e) o valor a pagan e

0 eventual destaque do valor de retênções tributarias cabÍveis.

5.4.4. Havendo erro na apÍesentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impega a

liquidação da dêspesa, o pagamênto ficaÉ sobrestado até quê o contratado providencie as medidas
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saneadoras. Nesta hipótesê, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

,"grlrriração O" situação, não acanetando qualquer ônus para o contratantê'

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da

regularidade fiscal, constatada p' '"i" Oe conJuna on-line. ao SICAF ou' na lmpossibilidade de

acêsso ao referido sistêma, ,Jarn," consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÉo

mencionada no art. 68 da Lei no '14'13312021'

5.4.6. Previamente à êmissão de nota de empenho e a cada pagamento' a Administração deverá

rearizar consurta ao slcAF p"r;, ;;;;fi*, a manutençáo das condi@es de habiritação exigidas

pera a contrataÉo; b) identiÍicai possível razão que impeça a paÍticipação em licitação' no âmbito

do órgão ou entidade, que impiique proibiçáo de contratar com o Poder Público' bem como

5.4.7. constatando-se, iunto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, Sera

providenciada sua notiÍicação, po|. 
"""rito, 

p"ra que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa' O prazo podera ser pronogado uma vez' por

igual período, a critério do contratantê'

5.4.8. Náo havendo regularizaÉo ou sendo a defesa consideÍada improcedente' o contratante

deverá comunicar aos orgaos'-ã"pã*au"ir pela fiscalização da regulaÍidade Íiscál quanto à

inadimplência do contratado, bem ãmo quanto ã existência de pagamento a §er efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necêssários para garanür o recebimento dê seus créditos'

5.4.9. Persistindo a inêgularidade, o conÚatante deverá adÕtar as medidas necessáías à rescisão

contratual nos autos oo processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla

eventuais oconências impediüvas indiretas'

defesa.

SICAF.

5.4.10. Havendo a efetÍva execuçáo do obieto' os pagamentos-serâo rêalizados normalmente' até

que se decida pela rescisão ooãn*, caso o contretado não regularize sua situação junto ao

Lei ComplementaÍ.

E cúusuLASEXTA-REÀrusTE(art.25,§§70e80,aÉ.92'V'§§3"e4o',êaíl'í35daLeino
14.1331211

5.4.ll.Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriapreüstanalegislaçãoaplicavel.

5.4.11.1|ndepêndêntementedopercentualdeÚibutoinseridonaplanilha,nopagamento
sêrão retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente-

5.4.12. Ocontratado regularmente optante pelo Simples.Nacional' nos termos da Lei Complementar

no 123, de 2006, náo sofÍerá a ãt"íôt iurt"ri" quanto aos impostos e contribuiÉes abrangidos

por aquele regime. No entanto, o 
'p-úmento 

ficará condicionado à apresentaÉo de comprovação'

por meio de documento oficial, o" qrãÇ rr" ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineaiustáveis'

6.2.ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermodeReferênciaouProjetoBásicol

6.3. Notificar o Contratado por escrito dâ oconência de eventuâis imperÍeições falhaY- ou

irÊô,'târidâdês constatadas no cxrr"o da execução dos serviços' Íixando prazo para a sua corrtg'}\

ãffiffi:;; d" qr"ã" 
""r"i0". 

p"r ete proposras seiam as mais adequadas. \
6.4. Notificar o Contratado, por escdto' sobre vícios' deÍeitos ou inconeções verificadas no obieto

fomecido, para que 
".1, 

po' 
"r" =uU"tituído' 

reparado ou corÍigido' no total ou em parte' às suas

expensas;

6.5. Exercer o acompanhamento e a fiscarização dos serviços, por servidor ou 
.comlssao

especialmente designada, 
"not'nio-unr "gistro 

proprio as falhas detectadas' indicando dia' mês e
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ano, bêm como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis;

ô.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao objeto executado, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-financeiro;

6.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e pelas

demais infraçÕes administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante;

6.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

6.9. Notificar os emitentes das garantias contratuais quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

6.10. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como;

ô.10.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrata$o
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoío ao usuário;

6.10.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado;

6.10.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, medíante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

6.10.4 Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias

e passagens.

6.1 1. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato.

6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

6.13. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentaçâo col'tlo condição indispensável

para o recebimento deÍinitivo de objeto, quando for o caso:

6.'13.1 comprovação das ligações definitivas de energia;

6.13.2 laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço,'

6.14 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condiçôes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

6.15 Não responder por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem mmo por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.16 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

çúUSULA SÉrtMA - OBRISAçÕSS OO çONTRATADO (art.92, XlV, XVI e XVll)

e/ou adotar

7.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto:

7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato.
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7.2.1 A indicação ou a manutenÉo do preposto da empresa podeÉ ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empres designar outro para o exercício da

atividade.

7.3. Atender às determinâções regulares emiüdas pelo fiscal do conrato ou autoridade superior (art.

137, fl, da Lei no 14.133D021).

7.4. AlocÀt os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste mntrato, Íomecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e
utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regêncla.

7.5. ReparaÍ, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pêlo Íscal do contrato, os serviços nos quais se verlÍicarem vícios, defeitos ou

inconeçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados.

7.6. Responsâbilizar-se pelos vícios e denos deconentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduándo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execuÉo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor conespondênte aos
danos soÍridos.

7.7. Efetuar comunicaÉo ao Contrâtante, assim que üver ciência da impossibilidade de rêalizaÉo ou

Íinalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

7.8. Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos
ao setor rêsponsável pela fiscalização do contrato, quando não Íor possível a verificação de sua

regularidade no Sistemâ de Cadastro de Fomecedores - SICAF: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) cêrtidão conjunta relativa aos tributos fedêrais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regulaidade perante a Fazenda EstaduaVMunicipal do domicílio ou sede
do contrâtedoi 4) Cêrtidão de Rêgularidade do FGTS - CRF; e 5) Cêrtidão Negativâ de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

7.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento des obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categonas abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributarias e as demais preüstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratrante, salvo na hipótese do

§2o do art. 121 da Lei no 14.13312021 .

7.í0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vínte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuÉo do objeto contratual.

7.'l 1. Prestâr todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pêlo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

7.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que náo estêia sendo execu

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

7.13. Promover a guarda, manutenÉo e ügilância de materiais, fenamentas, e tudo o
necessário à execução do obreto, durante a vigência do contrato.

7.14. Conduar os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÉo pertinente, cumPrindo

as determinações dos Poderes Públícos, mantendo sêmpre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

7.15. Submeter previamente, por escrito, eo Contratrante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fuiam às especificaçôes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
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7.16. Não permitir a utilizaÉo de gualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

7.17, Manter durante toda a vigência do conbato, em compatibilidade @m as obrigaçóes assumidas,

todas as condições exigidas para habilitaÇão na licitaÉo, ou para qualmcação, na contrãtação direta.

7.18. Cumprir, durante todo o período dê execuÉo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei no 14.13312021).

7.19. Comprovar a resêrva de cargos a que se refere a cláusula acima, no grazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicãção dos empregados gue preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo

único, da Lei no 14.13312021).

7.20. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em deconência do cumprimento do

contreto.

7.21. Arcar com o ônus deconente de êventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos vâÍiáveis deconentes de fatores futuros e lncertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do obieto da licitação, exceto quando oconer algum dos eventos affolados no art. 124, ll,

d, da Lei no 14.133, de2021.

7.22. Cümptit, além dos postulados legeis vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

7.z3.Veda( a utilizaÉo, na execução dos sewiços, de empregado que se,a familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou Íunção de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo

7' do Decreto n" 7.203, de 20'10.

7.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instialações,

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabelho.

7.25. Garanür o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à exêcução do empreendimento.

2.26. promover a organizaÉo técnica ê administraüva dos serviços, de modo a conduzi-los eficáz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especifica@es que integram o Termo de ReÍerência,

no prazo determinado.

T.Z7 . prcslü os serviços dentro do.s parâmetros e rotinas estabelecidos, fomecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quanüdade, gualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

7.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratrante.

7.29. Apresentar os empregados devidamênte identificados por meio de crachá.

7.30. Apresentar ao contratante, quando for o c€lso, a relaÉo nominal dos empregados que

adentarão no órgão para a execuÉo do serviço.

7.31. Observar os precêitos da legislaÉo sobre a iomada de trabalho, mnforme . ut"eor/)

;t:|"il;"j". às soricitações do contratante quanto à subsüuiÉo dos empregados n"*o*, k I
prazo fixado pela ÍiscalizaÉo do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execüÉo do serviço, conÍorme desqito nas especificações do objeto.

7.33. Insüuir Seus empregados quanto à necessidade de acatar aS Normas lntemas do Contratante.
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7.34. lnstruir seus emprêgados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devêndo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer oconênde neste sentido, a fim de evitar desvio de funÇão.

7.35. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenÉo de incêndios nas áreas do Contratante

7.36. Adotar as providências e precauçÕes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a flm de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.

7.37- Estar registreda ou inscrita no Conselho ProÍissional competente, @nforme as áreas de atuação

previstas no Termo de Referência, em plena validade.

7.38. Obter junto aos órgãos compêtentes, conforme o caso, as licenças nêcessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação apliúvel.

7.39. Elaborar o Diário dê Obra, incluindo diariamente, Pelo Engenheiro preposto rêsponsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, nÚmero de funcionários, de

equipamentos, condi@es de trabalho, condiçôês meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e ouúos fatos relacionados, bem como os comunicados à FiscalizaÉo e situaÉo das

atividades em relaÉo ao cronograma preüsto.

7.40. ReÍazer, às suas expensas, os trabalhos executjados em desacordo com o estabelecido nas

especiÍica@es, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de êmissão do Termo de Recêbimento

DeÍinitivo.

7.41.Utilizar somente matéria-prima Ílorestal procedente, nos termos do artigo 'lí do Decreto n"

5.975, de 2006, de: (a) maneio florestal, rceli?,,do pot meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável

- PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA; (b) supressão da vegetação netural, devidâmêntê autoÍizadâ pelo órgão competênte do
Sistema Nacional do Mêio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plentâdâs; ê (d) outras fontes de

biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

7-42. Comprovat a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utiljzados em cada etapa

da execuÉo contratual, nos têrmos do artigo 4', inciso lX, da lnstruçáo Normativa SLTI/MP n' 1 , de

19lO1l2O1O, por ocasião da respectiva mêdiçáo, mediante a apresentação dos seguintes documentos,

conÍorme o caso:

7.42.1 Cópias autenticadas das nolas Íisceis de aquisiÉo dos produtos ou subprodutos
florestais;
7.42.2 Cogia dos Comprovantes de Registro do íomecedor e do transportador dos produtos ou

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tâl inscrição for
obrigatoria, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conÍorme artigo

17, inciso ll, da Lei n'6.938, de 1981, e lnstrução Normativa IBAMA n" 05, de 15/03/2014, e
legislação conelata;
7.42.3 Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n" 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e lnskução NoÍmativa IBAMA n' 21, de 24112120'l'4, quando se tratar
de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamenlo exijam 7í ,,

emissão de tal licençâ obrigatória; e / / \

7.42.4 Caso os produtos ou subprodutos Ílorestais utilizados na execução confialual lenfgí'r t
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresenÉ-lo, t

em complêmentagão ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazênamento
nos limites do teÍitório estadual.

7.43. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resÍduos da construÉo civil

estabelecidos na Resolução n' 307, de O5lO7 nOO2, com as atterações posteriores, do Conselho

Praça FloÍiaoo Peiroto ro 2?, f andar, Ceftro - Itâbaianiúa/SE, CN?J 13.098.181/0001-82, Fone (?9) 35.1+1291, e-rnail
FNiir{t'f!âi{i}@ària!d8 (r»h
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Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4o, §§ 2' e 3", da lnstrução Normativa

SLTI/MP no 1, de 1910112010, nos seguintes termos:

7.43.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, ou do P§eto de Gerenciamento de Resíduos da ConstruÉo Civil apresentado ao órgão

competente, conforme o Éso.
7.43.2 Nos termos dos artigos 3" e 10'da Resolução CONAMA n'307, de 0510712002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

7.43.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilízados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe

A de reservação de material para usos futuros.
7.43.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinaçôes): deverão ser reutilizados,

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
7.43.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente üáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em coníormidade com as normas técnicas espeeíficas.

7.43.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas.
7.43.2.5 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em atenos de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

7.43.3 Para fins de fiscalização do ftel cumprimento do Programa Municipalde Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da ConstruÇão Civil,

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas

daAgênciaBrasileiradeNormasTécnicas-ABNT,ABNTNBRns. 15.112,15.113, 15.114,15.115
e 15.1 16, de 2004.

7.44. Observar as seguintes diretrÍzes de car"áter ambíental:

7.M.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissáo pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,

deverá respeitar os limites máximos de emissáo de poluentes admiüdos na Resolução CONAMA

n' 382, de 2611212006, e legislação conelata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

7.44.2. Na execução contratual, conforme o mso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA no 01, de 08/03/90, e

legislação conelata. /.\
7.45. Nos termos do artígo 4', § 3', da lnstruçâo Normativa SLTI/MP no 1, de 1StO1í2O1O, deverào sd, I

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais matena/y' 
|

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se íáa I

planilha de formação de preços os custos conespondentes.

7.46. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em

via pública junto ao serviço de engenharia.

Praça Floriaoo Peixoto n" 27, 1o andar, Centro - Itabaiasfuha./§!,, CNPJ 13.098.181/0001-82, Fone (79) 3544-129l,e-mail:
p*liliÊ{tâcet}@h0tltmil,etur
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1.47. Realizar, conforme o calso, por mêio de laboratórios previamente aprovados pela Íiscalização e

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e proves que lhe câibam necessárias ao controle de

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme

procedimento previsto nas especifi caÉes.

7.48. Providenciar, confoÍme o caso, as ligações definitivas das uülidades previstas no proieto (água,

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgáos federais, estaduais e

municipais e concessionárias de sewiços públicos para a obtenÉo de licenças e regularizaÉo dos

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambientalde Operação etc )'

CLÁUSULA OITAVA - INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92' XM

g.1 comete infraÉo âdministrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

| - dêr causa à inexêcução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - der causa à inexecuÉo total do con0ãto;

lV - deixar de entregar a documentaçáo exigida pelo contrato;

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

vl - não cêlebrar o contrato ou náo entregar a documentaÉo exigida para ã contratação,

quando convocado dêntro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitaçáo sem motivo

justiÍicado;

Vlll - apresentar declaração ou documentaÉo íalsa eÍgida ou prestar declaraçáo Íalsa durante

a execuÇão do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou @meter fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1' de agosto de 2013'

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima dêscritas as seguinies

sanções:

8.2.1Advertência,quandoocontratadodercausaàinexecuÉoparcialdocontrato,sempfe
que não se justificar a imposi@o de penalidade mais grave (art' 156, §2'' da Lei);

8.2.2 lmpedimento de licitar e contrataÍ, no embito da Administraçáo Pública direta e indireta

da Uniáo, pelo prazo máximo de 3 (t.ês) anos, quando praücadas as condutas descritas nos

incisos ll a vll acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §4o, da Lei);

8.2.3Declaraçãodeinidoneidadêparalicitarêcontratar,quandopraticadasascondutâs
descritas nos incisos Vlll a Xl, bem como nas desqitas nos demais incisos que justifiquem a

e licitar ou contratarimposição dê penalidade mais grave, ficando o responsável impedido d

âmbito da AdministraÉo Pública direta ê indireta de todos os entes

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5o, da Lei)

8.2.4 Multa:

8.2.4.1 Compensatória, para as infraçÕes descÍitas nos incisos Vlll a Xl acima' de 10% do

valor do contrato.

federativos, pelo

praçs Plorimo Peüoto o.2?, t" andâr, ce4Eo - ltâbaiâdúÀ/sE, CNPJ 13.098 181/0001-82, Fotrc (79) 354+ 1291' e-mail:
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8.2.4.2 Compênsatória, para a inexêcução total contrato prevista no inciso lll acima, a

multa sêrá de 1oyo do valor do contrato.

8.2.4.3 Para inÍração descÍita no inciso ll acima, a multa será de l0% do valor do contralo.

8.2.4.4 Pa.a infrações descritas nos incisos íV a Vll, a multa será de 10% do valor do

contrato.

8.2,4,5 Paía a inÍraÉo descrita no inciso I acima, a multa será de 0,5% a 10.o/o do valor

do contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

8.2.4.6 Moratória de 0,5% (zoro vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustiÍicado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hiÉtese elguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 15ô, §S, da Lei n" 14.13312021).

Todas as sanções previstas neste Contrato podeÉo ser aplicadas qimulativamente com a multa

(art. 156, §70, da Lei n' 14.13312021'1.

Antes dã eplicaÉo da multa será faerttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no 14.13312021\.

Se a multa aplicada e as indenizações cabívêis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente deúdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença

será descontada da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente (aÍt. 156, §8o, da Lei n0

14.133t2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo mâimo de 15 (quinzê) dias, a contar da dala do recebimento da

comunicação enüada pela autoridade competente.

A aplicaÉo das sanções realizar-se-á em processo administraüvo que assegure o contreditório ê

a ampÍa defesa ao Contretado, observando-se o procedimento previsto no câput e parágrafos do

art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de impêdimento de licitar e confatar e
de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicaÉo das sanções seráo considerados (att. 156, §1o, da Lei no 14.13312021)l

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contetante;
e) a implanta@o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infragões administratives na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

liciteÇões e contratos da AdministraÉo Pública que também seiam tipiÍicados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013, sêrão epurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

/,1
A personalidade jurídica do Contratâdo podeÉ ser desconsiderada sempre que ulilizada ésí \
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar mnfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa iurídica sucêssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla deÍesa e a obdgatoriedade de análise jurídica prévia (art. í60 da Lei no

14.133t2021),.

Praça FloriaDo Peixoto tr'27, 1'a ar, CedÍo - Itab'i'nirh,^E, CNPJ 13.098.181/000142, FoÍe (79) 354+1291, e-mâil:
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8.12

6.16

8.13

ocontratantedeverá,noprazomáximo15(quinze)diasúteis'contadodadatadeaplicaÉoda
sanÇão, informar e manter atualizados os daàos relaüvos às sanções por ela aplicadas, ?"T 

fiT

ãã pro,i"iJra" no cadastfo nacúnat de Empresas lnidôneas e Suspensas (ceis) e no cadastro

Nacional de Empresas punioas iônep), instituídos no âmbito do Poder Execulivo Fêderal (Art

161 da Lei no 14.13312021).

11.12.1 Damesma forma deverá, no prazo máximo..de.1s (quinze) dias úteis contado da datâ de

aplicaçáo de sanÉo, irtá-Àài J ,nãnt"r atualizados .os. 
dados relativos às sanções por ela

aplicadas. para fins o" putrii?"ã"'"ã õ"aài' Municipat de Empresas lnadimplentes' mantido

pela secretaia ú*i;i"i .' de controle lnterno

hfipslftEibaianinha.se gov'brhortaltransparencia/?servico=cidadaollegislacao/processo'

Assan@esdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçáodeinidoneidadeparalicitarou

"ont 
rt"i"ao p""siveis de reabilitaÉo na forma do art' 163 da Lei no 14'133/21'

e. CLÁUSULA NONA-DAEXTINçÃO CONTRATUAL(aÉ' 92' XlX)

g.locontratoseextinguequandovencidooprazoneleestipulado,independentementedetêremsido

cumpridas ou náo as obdgações de ambas as partes conüãentês'

9.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações i:l::"*:p'!id-"1:u^Tl::, 
Oo o'"to

nele Íixado, por algum o* ãoti'ã" previstos no artigo 137 da NLLC' bem como amigavelmente'

assegurados o contraditório e a ampla deÍesa'

9.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os arligos í38 e 139 da mesma Lei'

9.4 O termo de rescisão, sempre que possível' será precedido:

9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpídos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2 Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos; E

9.4.3 lndenizações e multas'

'r0. cúusulA DÉCIMA - DOTAçÃO ORçAITIENTÁRn (art' sz' vnl)

1o'1'AsdespesasdecorrentesdapresentecontrataÉocorrerãoàcontaderecuÍ§osespecíÍicos

"on.ignudo.noorçamentoGeraldoMunicípiodesteexercício,nadotiaçãoabaixodiscriminada:I 15018 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA; AÇÃO: 1015 - coNSTRUÇÃO',

REFORMA eloU ervrpúÁçÀO DAS UNTDADEê ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL -
FUNDEB; NAÍUREZA ói ôTSPESI. 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÔES; FONTE: 1542OOOO

_ineHsienÊr.rcrA DO FUNDEB _ coMpLEMENTAÇÃo DA uNlÃo - VAAT.

1 1. cúusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art' 92' lll)

.11'l.oscasosomissossêrãodecididospeloCoNTRATANTE,segundoesdisposiçôescontidasna

Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as

ãisposiçOes mnüdas na Lei no 8'078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípiàs gerais dos contratos. al
,12. GLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-ALTERAçÔES I-, I

.12.1. Eventuais altêra@es contratuais reger-se.ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes aa lÀi n"

14.133, de 2021.

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

os, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

Prâ{â fbriâío Peixoto o' 27, 1'â'dâr, ceDÚo - ltabaiaÀi'taíSE' CNPJ 13 o9E 18lr'O0ol-82' Fone (79) 3544-1291' ê-mail:

í2.2. O CONTRATADO é obrigada a

supressões que se fizerem necessári
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12.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

í2.4. Registros que não caracterizam alteração do conúato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2421.

13. CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA-PUBLICAçÃO

13.1.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei no 14.133121.

't4. cLÁusuLA DÉcmA QUARTA- FORO (art.92, §1o)

14.1. É eleito o Foro da Comarca de ltabaianinha/SE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, §1o da Lei no 14.133121.

Itabaianinha/SE, 26 de fevereiro de 2Q24.

MUNICÍPIO DE NHA
Danilo

goubr
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